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Discussão
PL 1949/2021

É importante consolidar os entendimentos para gerar
segurança jurídica, sem retirar direitos dos
trabalhadores.

Empregados que trabalham com veículo de

transporte rodoviário com tanque suplementar de

combustível com capacidade superior a 200

litros, são equiparados aos trabalhadores que

transportam combustíveis.



Tema tratado
na Reunião 

Ordinária 25 e 
26 da CTPP:

 Consolidar entendimentos existente sobre o tema e buscar segurança 
jurídica;

 As legislações sobre o tema estão pulverizadas, assim, se verificou a 
necessidade de tratar do assunto na CLT;

 O PL vai reforçar que a existência de tanque suplementar não se confunde 
com transporte de carga  perigosa;

Motivação do Projeto de Lei
PL 1949/2021



Justificativas
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Justificativas
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1 Não se trata de excluir direitos dos trabalhadores; 

2 As normas já dispõem sobre tanque suplementar; 

3

4

O Código de Trânsito Brasileiro, Lei nº 9.503/1997, define o conceito de 
carga e parte integrante do veículo; 

A CLT, em seu art. 193, considera como atividades ou operações 
perigosas aquelas que, por sua natureza ou método de trabalho, 
impliquem risco acentuado em virtude de exposição permanente do 
trabalhador, sendo certo que as quantidades constantes nos tanques 
de consumo próprio dos veículos, não são consideradas perigosas.
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